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EMENDA (MODIFICATIVA) N° 1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 3/2019 	PITA 

O § 22  do  art.  22  passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 22  As Procuradoras Adjuntas serão nomeadas dentre as servidoras da 

Casa Legislativa, que substituirão a Procuradora da Mulher em seus 

impedimentos, ausências e colaborarão no cumprimento das atribuições da 

Procuradoria sem prejuízo das funções de seu cargo. 

Justificativa: Quanto à redação ora sugerida, procurou-se demonstrar que as 

servidoras que serão nomeadas para auxiliar na Procuradoria da Mulher, continuarão 

a exercer as funções atinentes a seu cargo. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 2019. 

André Luiz de Oliveira 
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